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Pactuado na CIT de
18 de Maio

Portaria com a Lista
de Medicamentos

Portaria de
Altíssimo Custo

Pactuado na CIT de
18 de Maio

Portaria de
Negociação Nacional

Centrais de Diluição
Em andamento

Pactuado na CIT de
Janeiro e Maio

Priorização de
Tecnologias

APAC

Em andamento

Autorização Prévia

Em andamento

Em andamento
previsão: junho de 2026

previsão: junho de 2026

previsão: junho de 2026

previsão: junho de 2026

AF-ONCO

Reforça a integralidade do tratamento com base nos PCDT, protocolos de uso
vigentes ou diretrizes clínico-assistenciais do MInisterio da Saúde e, na
ausência destes, recomendações de uso Conitec, alinhadas à Política Nacional
de Prevenção e Controle do Câncer (PNPCC).

ART 1°
OBJETIVO DO
COMPONETE



ESTRATÉGICO
Controle de Endemias: 
HIV/AIDS, Tuberculose,
Hanseníase e Malária.

BÁSICO
Atenção Primária: 
Medicamentos essenciais nos
postos de saúde municipais.

ONCOLÓGICO
Nova estrutura para
medicamentos de doenças
oncológicas prevalentes.

ESPECIALIZADO
Doenças raras e crônicas: 
Medicamentos de alto custo
geridos com os Estados.

LISTAS DE MEDICAMENTOS PACTUADAS
Componentes da Assistência Farmacêutica

Orçamento Anual Estimado
(Baseada em Portarias de Incorporação)

R$ 2,137 Bi Total de novas Indicações 
(3 sobreposições)

25
Pacientes Atendidos

111k
Medicamentos

23
Modelos de
Aquisição

3

Resumo Executivo da Pactuação



II. Ata de Negociação NacionalI. Centralizada III. Descentralizada

LISTAS DE MEDICAMENTOS PACTUADAS
Modalidades de Aquisição

Impacto Financeiro por Modalidade

Estratégias de aquisição baseadas em critérios técnicos e epidemiológicos:

R$ 1.275,7 M

R$ 515,8 M

R$ 345,6 M

CENTRALIZADO

DESCENTRALIZADO

ATA NACIONAL

INVESTIMENTO TOTAL

R$ 2.137.155.793,61R$ 2.137.155.793,61

*Estimativa Anual Baseada em
Portarias de Incorporação

Quantitativo Pactuado 10
centralizados

Quantitativo Pactuado 09
Negociação Nacional

Quantitativo Pactuado 04
descentralizados e 2 indicações para
Abiraterona

. Abemaciclibe

. Acetato de lanreotida 

. Brigatinibe

. Carfilzomibe

. Nivolumabe

. Pembrolizumabe

. Olaparibe

. Pazopanibe

. ituximabe 

. Trastuzumabe

. Asciminibe

. Betadinutuximabe 

. Brentuximabe vedotina

. Erlotinibe

. Durvalumabe 

. Lenalidomida 

. Ponatinibe 

. Larotrectinibe

. Trióxido de arsênio 

. Sunitinibe

. TSH recombinante / alfatirotropina 

. Sunitinibe

. Gefitinibe

. Abiraterona



Portaria de negociação Nacional - Pactuada

Portaria de Altíssimo Custo - Pactuada 

AÇÕES E
DIRETRIZES

ESTABELECIDAS

Medicamentos cujo custo
individual anual de tratamento

observe o parâmetro
estabelecido pelo Tema 1234 do

STF para fins de definição do
financiamento pela União de

medicamentos não
incorporados ao SUS;

Medicamentos cujo valor
mensal de tratamento por
paciente seja superior ao
primeiro quartil (Q1) da

distribuição de preços dos
medicamentos oncológicos

incorporados ao SUS no período
compreendido entre 2020 e o

exercício corrente; e

Medicamentos cujo impacto
financeiro global anual

estimado de aquisição exceda a
média dos valores globais dos
antineoplásicos incorporados
ao Sistema Único de Saúde

(SUS) a partir do exercício de
2013;

Medicamentos
oncológicos cuja

dispensação deva ser
condicionada ao fluxo
de autorização prévia

de uso conforme
critérios técnicos do
Ministério da Saúde.

2 3 4 51

A superestimação da demanda
pode gerar ajustes futuros

1 2 3 4



ESTADOS / DF

Contratualizar
prestadores e
coordenar
rede
oncológica.

Executar ARPs
nacionais.

USO OBRIGATÓRIO
DE SISTEMAS DE
INFORMAÇÃO DO MS.

Elaborar
mapeamento das
centrais de diluição
em conjunto com
os estados.

Estabelecer
fluxos regionais
de distribuição e
dispensação.

MUNICÍPIOS
ADIÇÃO

Participar ativamente do
mapeamento das centrais
em conjunto com estados e
municípios.

Implementar os fluxos
práticos de distribuição e
dispensação para
acesso oportuno do
paciente.

CACON /
UNACON

ADIÇÃO

O QUE MUDA? COMO ERA COMO FICOU

^

2

1

3

4

5

6

7

Elaborar e
publicar
PCDTs.

UNIÃO
Atualizar relação
de medicamentos
e modalidades.

Normatizar
centrais de diluição
e nova APAC
(pactuado na CIT).

RESPONSÁVEL PELA
AUTORIZAÇÃO PRÉVIA
DOS MEDICAMENTOS
DE ALTÍSSIMO CUSTO

Revisão Geral 8477 - Pactuada

ã ã d é l

Matriz Tripartite de
Responsabilidades Ampliada

Obrigatoriedade de envio de dados e
informações para BNAFAR. 
Obrigatoriedade de envio de dados e
informações para BNAFAR. 

Junho/2026Junho/2026

Inclusão do sistema do ESUS AF com o envio de
dados para a BNAFAR
Inclusão do sistema do ESUS AF com o envio de
dados para a BNAFAR



Gestão de Cuidado 

COM AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA

(MedicamentoS de Altíssimo Custo)

SEM AUTORIZAÇÃO
PRÉVIA

O gestor analisa o pedido
e gera o número de APAC

DO GESTORDO GESTOR

AO GESTORAO GESTOR

PRÉVIAPRÉVIA

PRÉVIAPRÉVIA

Prescrição médica
realizada pelo
CACON/UNACON

Prescrição médica
encaminhada pelo
CACON/UNACON

CACON/UNACON indentifica
que não se trata de
medicamento de compra
centralizada nem de alto
custo e solicita ao gestor

O ESUS AF fornece
painel com dados
sobre o cuidado do
paciente

A AGSUS cruza o dado de
autorização e produção real
para gerar indicadores de
controle, o ESUS AF fornece
painel com os dados sobre o
cuidado do paciene

APAC EXCLUSIVA
AF-ONCO 

CENTRAIS DE
DILUIÇÃO 

APAC EXCLUSIVA
AF-ONCO 

O CACON/UNACON identifica
o medicamento de compra
centralizada ou de alto custo
e solicita autorização prévia
no sistema AgSUS

A farmácia acessa a autorização por
meio do sistema AgSUS ou por
integração (API) com o e-SUS AF,
etapa necessária à dispensação do
medicamento

A farmácia realiza a diluição
e prepara o medicamento
para administração no
paciente Tratamentos realizados: a

APAC é gerada no SIA, e os
demais sistemas são
atualizados e utilizados na
mesma base de dados
(vinculação da APAC ao
registro de produção)

 A farmácia realiza a
diluição e prepara o
medicamento para
administração no
paciente

Tratamento realizado: a
APAC é consolidada nas
informações enviadas ao
gestor estadual, que
realiza o registro de
produção no SIA



PRÓXIMOS PASSOS DA AF-ONCO  



OBRIGADO!
Secretaria-Executiva
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